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A GPS PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A. (“GPS” ou “Companhia”) informa aos 

seus acionistas e ao mercado em geral que, em reunião realizada em 10 de novembro de 2021, 

o Conselho de Administração da Companhia declarou o pagamento de dividendos intermediários 

pela Companhia, com base no lucro líquido do primeiro semestre de 2021, conforme apurado no 

balanço patrimonial de 30 de junho de 2021, os quais serão imputados ao dividendo mínimo 

obrigatório relativo ao exercício social de 2021, nos termos do artigo 21, inciso (vii) combinado 

com o artigo 32, inciso (i) do Estatuto Social da Companhia, no valor total de R$ 125.000.000,00 

(cento e vinte e cinco milhões de reais), equivalentes a R$ 0,1872685014 por ação nos seguintes 

termos: 

 
1. Terão direito ao dividendo declarado os detentores de ações da Companhia em 16 de 

novembro de 2021. 

 
2. As ações da Companhia serão negociadas ex-dividendos a partir de 17 de novembro de 

2021. 

 
3. O pagamento dos dividendos será realizado em moeda corrente nacional, em uma única 

parcela, no dia 10 de dezembro de 2021. 

 
4. Não haverá atualização monetária ou incidência de juros entre a data da declaração dos 

dividendos e a data do efetivo pagamento. 

 
5. Na data do pagamento do dividendo, a Companhia creditará o dividendo devido a cada 

acionista, segundo o número de ações ordinárias de sua titularidade na data-base de 16 

de novembro de 2021, de acordo com os dados fornecidos ao Banco Itaú Unibanco S.A., 

instituição responsável pela escrituração das ações da Companhia. 

 
6. Os dividendos serão pagos sem a retenção do imposto de renda da seguinte forma: (i) 

mediante crédito automático para aqueles acionistas cujo cadastro no Banco Itaú 

Unibanco S.A. contenha o número de inscrição no CPF/CNPJ e que já tenham seus 

respectivos dados bancários (Banco/Agência/Conta Corrente) atualizados junto ao 

Banco; (ii) para os acionistas cujo cadastro no Banco Itaú Unibanco S.A. não contenha 

o número de inscrição no CPF/CNPJ e/ou dados bancários, os dividendos serão pagos 

em 3 dias úteis após a devida regularização cadastral; e (iii) os acionistas usuários das 

custódias fiduciárias terão seus dividendos disponibilizados conforme procedimentos 

definidos pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão. 

São Paulo, 11 de novembro de 2021. 

 

 
Maria Elsa Alba Bernhoeft 
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